
 

 

Porto Alegre, 02 de agosto de 2016. 

 

Informação nº 2.112/2016 

  

Interessado: Município de São Leopoldo – Poder Legislativo. 

Consulente: Dr. Gutierres Pedrini Vieira, Consultor Jurídico. 

Destinatário: Presidente da Câmara Municipal.  

Consultor(es): Bartolomê Borba e Vanessa Marques Borba. 

Ementa: Projeto de Lei que institui Programa a ser implementado pelo Executivo na 
sua atribuição privativa de gestão, se de iniciativa legislativa é 
formalmente inconstitucional – art. 60, II, d, da Constituição do Estado, o 
que o torna inviável. Ademais, a competência do Município em matéria de 
trânsito é atribuição de órgão administrativo inserido na estrutura 
administrativa do Executivo. Inviabilidade de projeto de lei de iniciativa 
legislativa sobre essa matéria. Considerações.  

 

 Solicita o consulente, através de mensagem eletrônica, registrada 

nesta DPM sob nº 36.160/2016, parecer sobre Projeto de Lei s/nº, de iniciativa legislativa, 

cuja ementa, resumindo seu objetivo registra: “Dispõe sobre os veículos de tração animal 

e cria o programa de redução gradativa do número de veículos de tração animal no 

Município de [...] e dá outras providências.”   

 

 Destacamos os conteúdos normativos, porque fundamentais para a 

análise da constitucionalidade da proposição, considerada sua origem legislativa, do seu 

art. 1º e o caput do art. 2º e seus dois primeiros incisos: 

Art. 1º Fica instituído, no Município de [...], o Programa de Redução 
Gradativa do Número de Veículos de Tração Animal. 

Art. 2º O Programa de Redução Gradativa do Numero de Veículos de 
Tração animal estabelece: 

I – o prazo de 12 (doze) meses, a contar da publicação da lei, para 
realização, pelo Executivo Municipal, do cadastramento dos condutores de 
Veículos de Tração Animal (VTAs)), junto à Secretaria de Proteção Animal. 
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II – a implementação de ações junto à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, que viabilizarão a 
transposição dos condutores de Veículos de Tração Animal e de seus 
familiares, no mercado de trabalho, por meio de políticas públicas de 
transposição anual que contemplem todos os condutores de Veículos de 
Tração Animal bem como seus familiares, identificados e cadastrados. 

 

 Passamos a opinar. 

 

1. A primeira consideração que se impõe é referente à origem 

legislativa da proposição, e já buscando equacionar a questão, é de lembrar que o 

princípio da independência entre os Poderes, para os Municípios proclamado no art. 10 

da Constituição do Estado, pressupõe a partição das atribuições de cada um, cabendo ao 

Executivo a organização e a gestão da administração, assim como, ao Legislativo, 

fundamentalmente, a de fiscalizar e legislar.  

 

2. Calha, então, lembrar que a competência municipal de gestão do 

trânsito está atribuída pelo Código de Trânsito Brasileiro, em seu art. 21, “aos órgãos e 

entidades executivos rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

municípios, no âmbito de sua circunscrição”, ou seja, essa atribuição compete a um 

órgão que se insere na estrutura administrativa do Executivo, do que resulta, em havendo 

necessidade de lei sobre a matéria, que esta será de iniciativa privativa desse Poder. Este 

fato já inviabiliza o projeto, ou seja, sua iniciativa legislativa o faz formalmente 

inconstitucional. 

 

 De fato, a Constituição Estadual, em perfeita sintonia com a Federal, 

buscando assegurar que na elaboração das leis sejam preservadas as funções próprias 
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de cada um dos Poderes, reserva à iniciativa do Executivo as matérias de lei que tratem 

da criação, estruturação e atribuições de seus órgãos ou Secretarias municipais1. 

 

3 Ora, ao pretender a proposição, que é de iniciativa legislativa, 

determinar a instituição de um programa, como é o caso, em verdade está incumbindo ao 

Poder Executivo tomar as providências necessárias para sua implementação, como prevê 

o art. 2º, ficando evidente a inconstitucionalidade formal do projeto, também, por esse 

aspecto, pois há uma indevida interferência do Legislativo em atribuições de gestão que 

são privativas do Executivo.  

 

 O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul tem, reiteradamente, em 

matérias similares a que ora se examina, proclamado a inconstitucionalidade de leis de 

origem legislativa por afronta à independência entre os Poderes. Assim: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL Nº 
13.663/2011 QUE DISPÕE SOBRE CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS DE 
COMBATE ÀS DROGAS, AO ÁLCOOL E AO TABAGISMO. 
DETERMINAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DO PODER EXECUTIVO, AO PODER JUDICIÁRIO, AO 
PODER LEGISLATIVO E AO MINISTÉRIO PÚBLICO A DESTINAÇÃO DE 
5% (CINCO POR CENTO) DO TEMPO CONTRATADO PARA AS SUAS 
CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS, PARA A VEICULAÇÃO DE CAMPANHAS 
DE COMBATE ÀS DROGAS ILÍCITAS, AO ALCOOLISMO E AO 
TABAGISMO. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA HARMONIA 
E INDEPENDÊNCIA ENTRE OS 
PODERES. VÍCIO FORMAL DE INICIATIVA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 
DA SIMETRIA. Cabe ao Chefe de cada um dos Poderes, bem como ao 
Ministério Público, privativamente, a iniciativa de leis que versem sobre 
criação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública 
(artigos 60, inciso II, alíneas "c" e "d", 82, inciso VII, 93, inciso II, 95, inciso 
V, alíneas "b" e "c", 109, inciso I e 121, parágrafo 1º, inciso I, da 
Constituição Estadual e artigos 73, 96, inciso I, alínea "a", 127, parágrafo 

                                                

1
 Art. 60 – São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:  

I – [...] 
 II – disponham sobre:  
[...]  
d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública. 
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2º, e 134, parágrafo 2º, da Constituição Federal). Tanto na esfera da União 
(artigo 84, inciso VI, letra "a", da Constituição Federal) quanto no âmbito 
estadual (art. 82, inc. VII, da CE) é conferida ao Chefe do Poder Executivo 
exclusividade de iniciativa para projetos de lei que disponham sobre 
estruturação, funcionamento e organização das Secretarias e órgãos da 
administração. AÇÃO PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de 
Inconstitucionalidade Nº 70043530229, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Genaro José Baroni Borges, Julgado em 12/11/2012) 
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE 
IGREJINHA. NORMA MUNICIPAL CRIADA PELO PODER LEGISLATIVO. 
IMPOSIÇÃO DE OBRIGAÇÃO AO PODER EXECUTIVO. VIOLAÇÃO AOS 
PRINCÍPIOS DA HARMONIA E SEPARAÇÃO DOS PODERES. VÍCIO 
FORMAL. INCONSTITUCIONALIDADE. A norma que dá origem à 
obrigação de a municipalidade criar um canal eletrônico de 
acompanhamento de contas do Poder Executivo é de iniciativa legislativa 
exclusiva do Chefe do Poder Executivo. A lei de iniciativa do Poder 
Legislativo fere a harmonia e independência entre os Poderes, 
porquanto dispõe acerca de matéria cuja iniciativa legislativa é do 
Poder Executivo, além de onerar os cofres municipais. AÇÃO JULGADA 
PROCEDENTE. UNÃNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
70039061593, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir 
Felippe Schmitz, Julgado em 28/02/2011) 

 
  

4. Por todas as razões aqui alinhadas, impõe-se concluir pela 

inviabilidade do Projeto de Lei s/nº, que vimos examinando em razão de sua 

inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa.  

 

 É a informação.   

 

 
 

 

 


